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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 374 DE 03 DE JULHO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582, de 
01/04/2026, com errata de PORTARIA publicada no DOE nº 36.587, de 
07/04/2026.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2026/2806100, de 26/05/2026, que dispõe sobre transferência de período 
de férias de servidor.
RESOLVE:
I – TRANSFERIR o período de gozo de férias da servidora Karine Macedo 
Matos de Queiroz, matrícula n° 8401283/1, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário A, de 06/07/2026 a 25/07/2026, para 15/07/2026 a 
04/08/2026, concedido originalmente por meio da PORTARIA n° 005/2026, 
de 08/01/2026, publicada no DOE n° 36.491, de 09/01/2026 (PAE 
2026/2028138).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 03 
de julho de 2026.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1335219

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

REVOGAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO
PORTARIA 63/2026, de 02 de junho de 2026.
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARÁ – EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 
6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o Processo nº E-2026/2118464;
CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse da Administração 
Pública
RESOLVE:
I-REVOGAR a PORTARIA Nº 15/2026, de 05 de fevereiro de 2026, publica-
da no DOE nº 36.527, de 06 de fevereiro de 2026, que concedeu 60 (ses-
senta) dias de Licença-Prêmio à servidora KASSIA ERICA GONCALVES MI-
RANDA, matrícula nº 5974009/1, no período de 02/06/2026 a 01/08/2026.
II-A fruição da Licença-Prêmio será oportunamente redefinida, em comum 
acordo com a chefia imediata e observada a conveniência administrativa.
REGISTRE-SE, PUBLIǪUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO DANILO SILVA ALHO CORRÊA
Diretor Geral

DIÁRIAS
PORTARIA 73/2026, de 02 de junho de 2026.
0 DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARÁ – EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 
6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 145 da Lei nº 5.810/1994 (RJU); e o 
que dispõe o Decreto Estadual 3.792 de 22 de março de 2024; e
CONSIDERANDO o Processo nº 2026/2737735,
RESOLVE:
I- AUTORIZAR a concessão de diárias ao servidor RUBENS SAULO PACHE-
CO, para participação no 4º Congresso Brasileiro da Lei nº 14.133, a ser 
realizado na cidade de Fortaleza/CE, entre os dias 09 a 13 de junho de 
2026.

SERVIDOR FUNÇÃO
RUBENS SAULO PACHECO

Matrícula 57176604-3 DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da EGPA

III- CONCEDER de acordo com as bases legais vigentes 4 ½ (quatro e 
meia) diárias no valor unitário de 527,10, totalizando a importância a ser 
paga de R$ 2.371,95, ao diretor de administração e finanças da EGPA.
– ESTABELECER Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias úteis para 
prestação de contas, contado do retorno da viagem ou das demais hipóte-
ses estabelecidas no Art. 17 do decreto 3.792/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIǪUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO DANILO SILVA ALHO CORRÊA
Diretor Geral

OUTRAS MATÉRIAS
Portaria N° 76/2026, de 02 de junho de 2026.
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARÁ – EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 11/2026, de 30 de janeiro de 2026, que ins-
tituiu a composição da Comissão do Processo Seletivo Simplificado – PSS;
RESOLVE:
Art. 1º Substituir o servidor BRUNO RABELO DE SOUZA, Matrícula nº 
57195068/1, membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, pelo servidor OSVALDO FIGUEREDO LOPES, Matrícula nº 54197353/8, 

PORTARIA Nº 373 DE 8 DE JUNHO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582, de 
01/04/2026, com errata de PORTARIA publicada no DOE nº 36.587, de 
07/04/2026.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº E- 
2026/ 2822526, de 28/05/2026, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I –AUTORIZAR o militar Osimá Campos de Oliveira, matrícula nº 3385558/1, 
ocupante do cargo de CAP BM, lotado na Diretoria de Proteção Social dos 
Militares, a se deslocar para os municípios de Tracuateua, Primavera e 
Peixe-Boi/PA nos dias 15/6/2026 a 04/07/2026, com o objetivo de realizar 
atendimento de beneficiários militares inativos e pensionistas militares no 
Caminhão – Unidade Móvel do IGEPPS;
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 19 e ½ (dezenove 
e meia) diárias no valor unitário de R$ 301,98, totalizando o valor de R$ 
5.888,61 ao servidor militar que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 8 
de junho de 2026.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1335143
PORTARIA Nº 376 DE 8 DE JUNHO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582, de 
01/04/2026, com errata de PORTARIA publicada no DOE nº 36.587, de 
07/04/2026.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2026/2849411, de 2/6/2026, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO da servidora Laura Machado Lobo, ma-
trícula n° 5898443/2, ocupante do cargo de gerente lotada na Gerência de 
Suporte Administrativo que se deslocou às cidades de Bragança e Tracua-
teua/PA, no período de 2/6/2026 a 13/6/2026, com objetivo de realizar 
visita técnica vinculada à atividade institucional da Agência de Bragança e 
realização do atendimento itinerante no município de Tracuateua/PA.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 11 e ½ (onze e 
meia) diárias, o valor unitário de R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos), totalizando o valor de R$ 2.841,31 (dois mil, oito-
centos e quarenta e um reais e trinta e um centavos) à servidora acima 
citado, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 8 
de junho de 2026.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1335150
PORTARIA Nº 377 DE 8 DE JUNHO DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582, de 
01/04/2026, com errata de PORTARIA publicada no DOE nº 36.587, de 
07/04/2026.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2026/2822692, de 28/5/2026, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o militar Brunno Williams Rodrigues da Silva, matrícula 
n° 5890053/2, Cabo -PM/PA, lotado na Diretoria de Proteção Social do 
Militares-DPSM, que se deslocará aos municípios de Tracuateua, Primavera 
e Peixe-Boi/PA, no período de 15/6/2026 a 4/7/2026, com o objetivo de 
dar apoio nas ações durante os atendimentos nas Agências do IGEPPS nas 
localidades.
II – CONCEDER de acordo com as bases legais vigentes, 19 e ½ diárias, no 
valor unitário de 263,52, (duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e 
dois centavos), totalizando o valor de R$ 5.138,64 (cinco mil, cento e trinta 
e oito reais e sessenta e quatro centavos) ao militar acima citado, que se 
deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 8 
de junho de 2026.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1335160


